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Brasília, 06 de dezembro de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n°    1.261, de 2024  , de autoria
d o Deputada Dayse Amarilio  , que ”altera a Lei 7.295, de 19 de julho de 2023, para incluir a           
possibilidade de concessão de bolsa nos cursos de capacitação profissional relacionados à Política           
Distrital de Primeiro Emprego para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Altera a Lei 7.295, de 19 de julho de 2023,        
para incluir a possibilidade de concessão de     
bolsa nos cursos de capacitação profissional    
relacionados à Política Distrital de Primeiro    
Emprego para Enfermeiros, Técnicos e   
Auxiliares.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º O art. 3º, II, da Lei 7.295, de 19 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º ...

...

II – promover a capacitação profissional das pessoas com esta formação, com a
possibilidade de concessão de bolsa aos participantes dos cursos a serem promovidos
com esta finalidade.”

Art. 2º Fica incluído o art. 4º-A na Lei 7.295, de julho de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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